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Ata da reunião do Conselho Departamental (online) realizada no dia 28 de outubro de
2021. Com a presença dos Professores: Larissa Fabricio Zanin - Diretora do Centro de
Artes,  Rodrigo Otávio da Silva Paiva – Chefe do Departamento de Teoria da Arte e
Musica, Carlos Eduardo Dias – Chefe do Departamento de Artes Visuais, Kleber Perini
Frizzera – Chefe do Departamento de Arquitetura e Urbanismo, Cleber José Carminatti
– Chefe do Departamento de Comunicação Social, Déborah Frida Rosenfeld – Chefe do
Departamento de Desenho Industrial, José Eduardo Costa – Coordenador do Colegiado
de  Musica  (bacharelado),  Aline  Nogueira Costa  -  Coordenadora  do  Colegiado  de
Arquitetura e Urbanismo, Orlando da Rosa Faria – Coordenador do Colegiado de Artes
Plásticas,  Priscilla  Maria  Cardoso  Garone  -  Coordenadora  do  Colegiado  de  Desenho
Industrial, Mirna Azevedo Costa – Subcoordenadora do Colegiado de Musica (licenciatura),
Rosana Lúcia Paste – Coordenadora do Colegiado de Artes Visuais, Flávia Mayer dos
Santos Souza – Coordenadora do PósCOM, Bruno Massara – Coordenador do PPGAU,
Alexandre  Curtiss  Alvarenga  –  Representante  no CEPE.  Ausência  justificada:  Maira
Pego de Aguiar, Claudio Zapalá e  Pedro Marra. Havendo quórum foi iniciada a reunião
sob a presidência da Professora Larissa Fabricio Zanin. INFORMES: Professora Larissa
informo e convidou a todos para a recepção dos calouros que será no dia 03/11 as  18
horas.  Falou ainda sobre o retorno presencial. Disse que ainda não tem nada certo e
que o Conselho Universitário ainda esta fazendo reuniões para definir  de como será o
retorno.  PAUTA:  1)  Apreciação  da  Ata  da  reunião  do  dia  29/09.  Em  discussão
seguido de votação. Aprovada a unanimidade. 2) Proc. Digital n. 23068.060447/2021-
91.  Prof.  Rosana  Lucia  Paste,  solicitando  autorização para  exercer  atividades
esporádicas remuneradas. Relator: Cons. José Eduardo Costa. Procedida a leitura do
relato  seguido  de  parecer  que  declara:  “……………..  Portanto,  concluindo  que  o
processo foi devidamente instruído, sou de parecer favorável à sua aprovação nesta
instância.” Após as discussões foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade.  3-
Processo  Digital:  23068.040481/2021-40  Prof.  José  Eduardo  Costa  Silva
solicitando autorização  para exercer  atividades esporádicas remunerada.  Relatora:
Conselheira Deborah Frida Rosenfeld. Procedida a leitura do relato seguido de parecer
que  declara:  “……………..  …………..  “Considera-se  esporádica  a  participação
remunerada nas atividades descritas no inciso VIII do caput, autorizada pela IFE, que,
no total, nao exceda 30 (trinta) horas anuais”. Esta ficha foi adicionada ao processo em
13/10/2021 e nela não constam atividades esporádicas no último ano. Salvo melhor
juízo, sou de parecer favorável à aprovação da presente solicitação do Professor José
Eduardo  Costa  Silva”  Após  as  discussões  foi  colocado  em  votação.  Aprovado  a
unanimidade.  4-  Processo  Digital:  23068.058334/2021-26.  Prof.ª  Stela  Maris
Sanmartin, solicitando autorização para exercer atividades esporádicas remunerada.
Relator: Conselheiro Potiguara Curione Menezes. Procedida a leitura do relato seguido
de  parecer  que  declara:  “……………..  …………..  pela  participação  esporádica  em
palestras, conferências, atividades artísticas e culturais relacionadas à área de atuação
do docente” e que a atividade não excede a carga horária regulamentada de 30 horas
anuais, sou de parecer favorável à aprovação da solicitação, salvo melhor juízo. ” Após



as discussões foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade.  5- Processo digital
nº  23068.060632/2021-86.  Prof.  Aline  Maria  Dias,  solicitando  licença  para
capacitação no período de 10/01/2022 e término em 09/04/2022. Relatora: Conselheira
Aline Nogueira Costa. Procedida a leitura do relatório seguido de parecer que declara:
“Tendo em vista a adequada documentação relativa ao pedido da professora de acordo
com os objetivos propostos, salvo melhor juízo, sou de parecer favorável à aprovação
do presente pedido de licença capacitação.” Após as discussões seguido de votação.
Aprovado a  unanimidade a  referida  solicitação capacitação.  6-  Processo digital  nº
23068.056069/2021-41.  Professora  Marcela  Alves  de  Almeida  solic itando  licença
para  capacitação  no  período  de  03/02/2022  e  término  em  03/05/2022.  Relatora:
Conselheira  Aline Nogueira Costa. Procedida a leitura do relato seguido de parecer
que  declara:  “Tendo  em  vista  a  adequada  documentação  relativa  ao  pedido  da
professora de acordo com os objetivos propostos, salvo melhor juízo, sou de parecer
favorável  à  aprovação  do  presente  pedido  de  licença  capacitação”.  Em  discussão
seguido de votação. Aprovado a unanimidade a referida solicitação. 7- Processo digital
nº  23068.060635/2021-10.   Prof.  Diego  Rayck  da  Costa   solicitando  licença  para
capacitação  pelo  período  de  90  dias,  a  partir  de  10  de  janeiro  de  2022.  Relator:
Conselheiro Alexandre Curtiss Alvarenga. Procedida a leitura do relatório seguido de
parecer que declara: “Considerando terem todos os trâmites até o momento obedecido
o que é de direito do postulante somos, salvo melhor juízo, favorável à aprovação do
afastamento  do  Prof.  Diego  Rayck  da  Costa  para  a  realização  da  capacitação
requerida.” Após as discussões seguido de votação. Aprovado a unanimidade a referida
solicitação.  8-  Processo  Digital:  23068.057799/2021-60.  Prof.  Potiguara  Cutione
Menezes  solicitando  autorização  para  exercer  atividades  esporádicas  remunerada.
Relator: Conselheiro Orlando da Rosa Faria. Procedida a leitura do relato seguido de
parecer  que  declara:  “……………..  …………..  Conforme  o  relato  do  prof.  Ernesto
Hartmann Sobrinho, o processo está devidamente instruído, contendo os documentos
exigidos para a obtenção do benefício.  Portanto,  salvo melhor juízo,  meu parecer é
favorável à aprovação do documento.” Após as discussões foi colocado em votação.
Aprovado  a  unanimidade.  9-  Processo  Digital:  23068.061895/2021-11.  Prof.  Edna
Aparecida  Nico  Rodrigues  solicitando  autorização  para  exercer  atividades
esporádicas remunerada.  Relator:  Conselheiro  Orlando da Rosa Faria.  Procedida a
leitura do relato seguido de parecer que declara: “…………….. ………….. “atividades
individuais de produção ou difusão intelectual, cultural e artística de caráter eventual”.
Considerando que o processo se encontra devidamente documentado e a atividade
devidamente justificada, sou favorável à aprovação da solicitação da professora Dra.
Edna  Aparecida  Nico  Rodrigues.”  Após  as  discussões  foi  colocado  em  votação.
Aprovado a unanimidade. 10- Processo Digital: 23068.063449/2021-32. Prof. Ernesto
Frederico  Hartmann  Sobrinho solicitando  autorização  para  exercer  atividades
esporádicas  remunerada.  Relatora:  Conselheira  Rosana  Lúcia  Paste.  Procedida  a
leitura do relato seguido de parecer que declara: “…………….. ………….. o pedido está
em acordo com a Resolução n. 13/2002 - CUn/DAOCS e com a Lei 13.325/2016 que
altera o artigo 21 da Lei 12.772/2002. Constam no processo o convite para ministrar o
curso, a solicitação ao departamento para realizar o trabalho, formulário para registro de
atividade esporádica de docentes em regime de trabalho de dedicação exclusiva, ficha
de qualificação funcional, relato e parecer do Profº do DTAM Marcus Vinícius Marvila
das Neves, extrato de ata da reunião do DTAM aprovado por unanimidade. Parecer: O
processo  encontra-se  devidamente  montado  e  salvo  melhor  juízo  sou  de  parecer
favorável.” Após as discussões foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade. 11-
Proc. Digital n. 23068.059911/2021-05. Prof. Ernesto Hartmann Sobrinho,  solicitando
autorização para exercer atividades esporádicas remuneradas.  12- Processo Digital:



23068.059911/2021-05.  Prof.  Ernesto  Frederico  Hartmann  Sobrinho  solicitando
autorização  para  exercer  atividades  esporádicas  remunerada.  Relatora:  Conselheira
Rosana Lúcia Paste.  Procedida a leitura do relato seguido de parecer  que declara:
“……………..  …………..  O  formulário  para  registro  de  atividades  esporádicas  do
docente deve conter a assinatura da chefia imediata. Neste sentido, sugerimos que a
seja assinada para evitar que o processo chegue no DGP e volte. Entendemos também
que a participação do Professor Ernesto nesta comissão de avaliação da CAPES é de
extrema importância para nossa Universidade e está amparado pela Lei nº 13.243 de
2016 em seus incisos XI e XII,  no que refere-se as horas esporádicas trabalhadas.
Salvo  melhor  juízo  sou  de parecer  favorável  a  aprovação.”  Após  as  discussões  foi
colocado  em  votação.  Aprovado  a  unanimidade.  13-  Processo  Digital:
23068.062200/2021-18. Prof. Gilca Flores de Medeiros  solicitando autorização para
exercer  atividades  esporádicas  remunerada.  Relatora:  Conselheira  Priscilla  Maria
Cardoso  Garone.  Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  que  declara:
“…………….. ………….. Considerando ainda, a relevância da atividade esporádica a ser
desenvolvida,  e  que  a  solicitação  está  devidamente  instruída,  conforme  a  Lei
12.772/2012 e a Resolução nº 13/2002 CUn/Ufes que, em seu Art. 2º, inciso II, prevê a
possibilidade de participação em comissões julgadoras ou verificadoras, relacionadas
com sua área de conhecimento ou de atuação; na qual se enquadra a solicitação da
requerente,  s.m.j,  sou  de  parecer  favorável  à  aprovação”  Após  as  discussões  foi
colocado  em  votação.  Aprovado  a  unanimidade.  14-  Proc.  Digital  n.
23068.063289/2021-21. PósCom, solicitando vaga para professor visitante estrangeiro
por parte do Departamento de Comunicação Social e do Programa de Pós-Graduação
em Comunicação e Territorialidades – PósCom. Relatora Conselheira.  Priscilla  Maria
Cardoso  Garone.  Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  como  segue:
“………………….  Recomendo observar que, para que seja dada continuidade à abertura
de processo seletivo é necessário indicar, conforme consta na Resolução nº 38/2005 -
Cepe/Ufes, Art. 13. § 1º. V., "nomes de 03 (três) professores portadores do título de doutor
ou equivalente do departamento que atuem junto ao programa de pós-graduação. Desse
modo, sou de parecer favorável à solicitação de vaga para professor visitante estrangeiro.”
colocado em discussão, a profa. Flávia esclareceu que, para a solicitação de professor
visitante estrangeiro, não é necessário indicar a Comissão. A Comissão é definida para
o momento de abertura de edital,  caso a solicitação de docente seja aprovada nas
demais instâncias. Em seguida foi  colocado  em votação. Aprovado a unanimidade a
referida solicitação. 15- Processo digital nº 23068.057537/2021-03. Prof. Bruno Massara
Rocha solicitando licença para capacitação ser realizado em um período de 75 dias, a
partir do dia 10/01/2022. Relator: Conselheiro Cláudio Renato Zapalá Rabelo. Procedida a
leitura  do  relatório  seguido  de  parecer  que  declara:  “O  processo  está  devidamente
instruído, com toda a documentação exigida, além de conter informações claras e precisas.
O estudo programado está previsto como modalidade de estudo programado e atende à
demanda institucional prevista no DDP 2021. Sendo assim, salvo melhor juízo, sou de
parecer favorável  ao pedido e encaminho para apreciação e deliberação no Conselho
Departamental do Centro de Artes.” Após as discussões seguido de votação. Aprovado a
unanimidade  a  referida  solicitação.  16-  Processo  digital  nº  23068.062194/2021-91.
Departamento de Arquitetura e Urbanismo, solicitando prorrogação do contrato do
Prof.  voluntário  Victor  Bussolotti.  Relator:  Conselheiro  Carlos  Eduardo  Dias  Borges.
Procedida a leitura do relato seguido de parecer que declara: “Considerando que consta
a  concordância  entre  os  professores  Edna  Aparecida  Nico  Rodrigues  docente  do
Departamento de Arquitetura e Urbanismo, da Universidade Federal do Espírito Santo,
coordenadora/orientadora  do  arquiteto  e  mestre  Victor  Moura  Bussolotti,  docente
voluntário. Que o relatório foi aprovado por unanimidade na Décima reunião ordinária da



Câmara  Departamental  de  Arquitetura  e  Urbanismo,  com  pedidos  de  inserções  de
documentos, tão logo seja concluído o período 2021-2 e pedido de adequação do Plano
de Ensino para o semestre 2021-2,  salvo melhor  juízo,  sou de parecer  favorável  à
aprovação  do  relatório  e  da  Prorrogação  de  Serviço  Voluntário  de  Victor  Moura
Bussolotti.“  Após as discussões, foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade. 17-
Processo Digital: 23068.062521/2021-12. Prof. Daniel Tápia, solic itando autorização
para exercer atividades esporádicas remunerada. Relator: Conselheiro Kleber Frizzera.
Procedida a leitura do relato seguido de parecer que declara: “…………….. …………..
“Somos  de  parecer  favorável  à  aprovação  da  solicitação.”  Após  as  discussões  foi
colocado em votação. Aprovado a unanimidade. 18- Proc. digital  23068.065434/2021-
17. Departamento de Arquitetura e Urbanismo encaminhando ata da eleição para os
cargos de Chefe e Subchefe do Departamento. Eleitos os professores Jarryer Andrade
de  Martine  e  Marcela  Alves  de  Almeida.  Após  as  discussões  foi  a  referida  eleição
homologada pelo Conselho Departamental. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
reunião. 
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